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Setor de Contratos IFC Videira <contratos.videira@ifc.edu.br>

Portaria nº 312/2020 - Fiscais Técnicos do Contrato 06/2020, celebrado com a
empresa ADSERVI
Setor de Contratos IFC Videira <contratos.videira@ifc.edu.br> 27 de agosto de 2020 19:32
Para: Tatiana Zuffo de Castilha IFC Videira <gabinete.videira@ifc.edu.br>

Olá, Tati.

A CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato nº 06/2020 foi alterada para "O prazo de vigência deste Termo de
Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 17/08/2020 e encerramento em 16/08/2021", então a
portaria que designa os fiscais deste contrato precisa ser retificada.

Atenciosamente,

Josiane Bonetti
Assistente em Administração
Gestora de Contratos
Coordenação de Compras e Contratos
IFC - Videira
http://videira.ifc.edu.br/
Telefone: (49) 3533-4912

Em seg., 10 de ago. de 2020 às 09:56, Tatiana Zuffo de Castilha IFC Videira <gabinete.videira@ifc.edu.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Setor de Contratos IFC Videira <contratos.videira@ifc.edu.br>

Portaria nº 312/2020 - Fiscais Técnicos do Contrato 06/2020, celebrado com a
empresa ADSERVI
Tatiana Zuffo de Castilha IFC Videira <gabinete.videira@ifc.edu.br> 28 de agosto de 2020 08:47
Para: Marcelo Diel <marcelo.diel@ifc.edu.br>, Rosane Goularterjjdsjd <rosane.goularte@ifc.edu.br>, Tiago Possato
<tiago.possato@ifc.edu.br>, Everson Willian Batista <everson.batista@ifc.edu.br>
Cc: Departamento de Administração e Planejamento Videira - IFC Videira - IFC <dap.videira@ifc.edu.br>, Setor de
Contratos IFC Videira <contratos.videira@ifc.edu.br>

Bom dia pessoal,

Envio, anexa, a Retificação da Portaria nº 312/2020 -   Fiscais  Técnicos do  Contrato  06/2020,  celebrado  com  a 
empresa ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços  de  Copeiragem,  Jardinagem,  Manutenção  Predial  e  Operador  de 
Máquina Copiadora  para  o  Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Videira, devido alteração na data da vigência
do contrato

Solicito, por gentileza, confirmação de recebimento deste e-mail, bem como a ciência em relação ao conteúdo
da Retificação da Portaria. 

Qualquer dúvida estou à disposição.

Em seg., 10 de ago. de 2020 às 09:56, Tatiana Zuffo de Castilha IFC Videira <gabinete.videira@ifc.edu.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

VIDEIRA - PORTARIAS

RETIFICAÇÃO Nº 22 / 2020 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Videira-SC, 27 de agosto de 2020.

Na Portaria nº 312 / 2020 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) de 07 de agosto de
2020.
Onde se lê:

[...]

Art. 2º - O objeto do referido é a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Copeiragem, Jardinagem, Manutenção Predial e
Operador de Máquina Copiadora para o Instituto Federal Catarinense Campus
Videira. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 01/09/2020 e término
no dia 31/08/2021, conforme disposto na Cláusula Segunda do Contrato.

[...]

Leia-se:

[...]
Art. 2º - O objeto do referido é a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Copeiragem, Jardinagem, Manutenção Predial e
Operador de Máquina Copiadora para o Instituto Federal Catarinense Campus
Videira. O prazo de vigência do contrato tem início no dia 17/08/2020 e término
no dia 16/08/2021, conforme disposto na Cláusula Segunda do Contrato.

[...]

(Assinado digitalmente em 27/08/2020 14:56 ) 
JAQUIEL SALVI FERNANDES 

DIRETOR GERAL - TITULAR 
DG/VID (11.01.07.01) 

Matrícula: 1803730 

Processo Associado: 23352.000025/2020-45
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